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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS 

Encontra-se no âmbito desta Comissão, para os procedimentos regimentais, o 
Projeto de Lei Nº 7 .319/17 de autoria do Vereador Edj ailson da Caru Forró, o qual institui o 
programa "recicla Caruaru" com coleta seletiva, aproveitamento de resíduos sólidos e 
remoção de resíduos sólidos oriundos da Construção Civil residencial, no âmbito do 
Município de Caruaru. 

Analisando a matéria em referência, foi solicitado parecer jurídico, o qual 
opinou pela rejeição do projeto, visto que, foram encontrados vícios Legais e Constitucionais, 
situação que irremediavelmente leva a declaração de inconstitucionalidade. 

A título de sugestão, que o Vereador autor apresente requerimento, com 
anteprojeto anexo, suscitando a iniciativa competente do Executivo. 

Por este motivo, a Comissão conhece do parecer jurídico e, de forma 
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1 J{.Q P . L . 1 . =Ulün.)'v\JYY"-\/ , emite parecer f~:;n,&):tc.U~ 1 ao rojeto egis ativo em espeque. 

Presidente da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

Vereadorl'A~es 

Membro da Comissão de L:~:~edação de Leis 

6.~~- 
Membro da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

Rua 15 de Novembro, nº 201, Bairro Nossa Sra. Das Dores - Caruaru (PE), inscrita no CNPJ sob o nº 11.472.180/0001-20 
www.camaracaruaru.pe.qov.br I camara.caruaru@uol.com.br Fone- 3701-1850 Ramal 259 


